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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n.86/90 - Regimento lnterno deste Poder,

seja endereçado expediente ao Excelentíssimo Governador do Estado do Acre, Gladson

Cameli, e ao senhor Aberson Carvalho, Secretário de Estado de Educação e Cultura do Acre

- SEEAC, a seguinte indicação, solicitando a reforma geral da Escola Estadual Senador

Adalberto Sena.
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JUSTIFICATIVA

A seguinte INDICAçÃO, solicitando a reforma geral da Escola Senador Adalberto Sena. A

manutenção predial em escolas é essencial para garantir um ambiente seguro, funcional e

adequado ao aprendizado. Esse tipo de manutenção abrange tanto ações corretivas que visam

resolver problemas já existentes, quanto preventivas, que buscam evitar desgastes estruturais e

operacionais no imóvel.

A segurança dos alunos e Íuncionários é um dos principais motivos parua realização da

manutenção predial. Estruturas comprometidas, como pisos quebrados, telhados danificados e

redes elétricas antigas, podem representar riscos, como quedas, curtos-circuitos e infiltrações.

Além disso, a melhoria na qualidade do ensino também está diretamente ligada a um ambiente

escolar bem conservado, pois favorece a concentraçã0, o aprendizado e a motivação dos alunos,

além de proporcionar melhores condições de trabalho aos professores e servidores.

Outro fator importante é a prevenção de custos elevados com reparos emergenciais.

Pequenos problemas não resolvidos podem se tornar grandes danos estruturais, gerando gastos

muito maiores a longo prazo, Além disso, a adequação às normas de acessibilidade é essencial

para garantir a inclusão de todos os estudantes, especialmente daqueles com mobilidade reduzida,

por meio da instalação de corrimãos, rampas e banheiros adaptados.

Entre os principais serviços de manutenção estão a troca de pisos, que corrige rachaduras

e substitui materiais desgastados para evitar acidentes; a pintura, que preserva a aparência da

escola, protege contra umidade e melhora o ambiente escolar; e o reparo de telhados, essencial

para evitar goteiras e inÍiltraçÕes que podem causar mofo e comprometer a estrutura. Além disso,

a manutenção de banheiros e cozinhas garante a higiene e o funcionamento adequado dos

espaços essenciais para a saúde dos alunos. A revisão elétrica e hidráulica também é fundamental,

pois previne curtos-circuitos, quedas de energia e vazamentos.
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A manutenção predial não deve ser tratada como um gasto, mas sim como um investimento

no futuro da educaçã0, assegurando que as escolas estejam sempre em boas condições para

atender seus alunos e profissionais.

Certos de contar com a atenção de Vossa Senhoria, aguardamos um retorno positivo e

nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.
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